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RESUMO DA PORTARIA 
Nº 035/2012 - MP - 3º PJ/MA/PC/HU

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 446391
O 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE, 
PATRIMÔNIO CULTURAL, HABITAÇÃO E URBANISMO DE BELÉM, 
Dr. RAIMUNDO DE JESUS COELHO DE MORAES torna pública 
a instauração de Procedimento Administrativo Preliminar que 
se encontra à disposição na Promotoria de Justiça do Meio 
Ambiente, Patrimônio Cultural, Habitação e Urbanismo de 
Belém, sito na Rua Ângelo Custódio, nº 36, bairro da Cidade 
Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Procedimento Administrativo Preliminar nº 034/2012 - MP 
- 3º PJ/MA/PC/HU
Instaurante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 129, inciso III, da 
Constituição Federal de 1988 e art. 8º, §1º e §2º da Lei Federal 
nº 7.347, de 24 de julho de 1985.
Investigado: Particulares.
Objeto de Investigação: Transtornos causados aos 
moradores da passagem Roso Danin pela interrupção de uma 
vala na passagem.
Belém, 13 de agosto de 2012.
RAIMUNDO DE JESUS COELHO DE MORAES
3º Promotor de Justiça do Meio Ambiente, Patrimônio Cultural, 
Habitação e Urbanismo de Belém

RESUMO DA PORTARIA 
Nº 027/2012-MP - 3º PJ/MA/PC/HU
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 446392

O 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE, 
PATRIMÔNIO CULTURAL, HABITAÇÃO E URBANISMO DE BELÉM, 
Dr. RAIMUNDO DE JESUS COELHO DE MORAES torna pública 
a instauração de Procedimento Administrativo Preliminar, que 
se encontra à disposição na Promotoria de Justiça do Meio 
Ambiente e Patrimônio Cultural de Belém, sito na Rua Ângelo 
Custódio, nº 36, bairro da Cidade Velha, nesta cidade de Belém 
do Pará.
Procedimento Administrativo Preliminar nº 026/2012 - MP 
- 3º PJ/MA/PC/HU
Instaurante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 129, inciso III, da 
Constituição Federal de 1988 e art. 8º, §1º e §2º da Lei Federal 
nº 7.347, de 24 de julho de 1985.
Investigado: Sede do Clube Social Assembleia Paraense
Objeto de Investigação: a existência de passarela suspensa 
sobre via pública, de uso privado da Sede do Clube Social 
Assembléia Paraense, situada à Av. Almirante Barroso, n.º 
4614, Belém-PA
Belém, 29 de junho de 2012.
RAIMUNDO DE JESUS COELHO DE MORAES
Promotor de Justiça de Meio Ambiente, Patrimônio Cultural, 
Habitação e Urbanismo de Belém

RESUMO DA PORTARIA 
Nº 024/2012-MP - 3º PJ/MA/PC/HU
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 446395

O 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE, 
PATRIMÔNIO CULTURAL, HABITAÇÃO E URBANISMO DE BELÉM, 
Dr. RAIMUNDO DE JESUS COELHO DE MORAES torna pública 
a instauração de Procedimento Administrativo Preliminar, que 
se encontra à disposição na Promotoria de Justiça do Meio 
Ambiente e Patrimônio Cultural de Belém, sito na Rua Ângelo 
Custódio, nº 36, bairro da Cidade Velha, nesta cidade de Belém 
do Pará.
Procedimento Administrativo Preliminar nº 023/2012 - MP 
- 3º PJ/MA/PC/HU
Instaurante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 129, inciso III, da 
Constituição Federal de 1988 e art. 8º, §1º e §2º da Lei Federal 
nº 7.347, de 24 de julho de 1985.
Investigado:  Shopping Pátio Belém.
Objeto de Investigação: notícia de redução do número de 
vagas do estacionamento do Shopping Pátio Belém, situado à 
Avenida Padre Eutíquio, para destinar à expansão da área de 
lojas do empreendimento.
Belém, 29 de junho de 2012.
RAIMUNDO DE JESUS COELHO DE MORAES
Promotor de Justiça de Meio Ambiente, Patrimônio Cultural, 
Habitação e Urbanismo de Belém

RESUMO DA PORTARIA 
Nº 025/2012-MP - 3º PJ/MA/PC/HU
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 446398

O 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE, 
PATRIMÔNIO CULTURAL, HABITAÇÃO E URBANISMO DE BELÉM, 
Dr. RAIMUNDO DE JESUS COELHO DE MORAES torna pública 
a instauração de Procedimento Administrativo Preliminar, que 
se encontra à disposição na Promotoria de Justiça do Meio 
Ambiente e Patrimônio Cultural de Belém, sito na Rua Ângelo 
Custódio, nº 36, bairro da Cidade Velha, nesta cidade de Belém 
do Pará.
Procedimento Administrativo Preliminar nº 024/2012 - MP 
- 3º PJ/MA/PC/HU
Instaurante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 129, inciso III, da 
Constituição Federal de 1988 e art. 8º, §1º e §2º da Lei Federal 
nº 7.347, de 24 de julho de 1985.
Investigado:  Boulevard Shopping Belém.
Objeto de Investigação: notícia de redução do número 
de vagas do estacionamento do Boulevard Shopping Belém, 
situado à Avenida Visconde de Souza Franco, para destinar à 
expansão da área de lojas do empreendimento.
Belém, 29 de junho de 2012.
RAIMUNDO DE JESUS COELHO DE MORAES
Promotor de Justiça de Meio Ambiente, Patrimônio Cultural, 
Habitação e Urbanismo de Belém

RESUMO DA PORTARIA 
Nº 044/2012 - MP - 3º PJ/MA/PC/HU

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 446364
O 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE, 
PATRIMÔNIO CULTURAL, HABITAÇÃO E URBANISMO DE BELÉM, 
Dr. RAIMUNDO DE JESUS COELHO DE MORAES torna pública 
a instauração de Procedimento Administrativo Preliminar que 
se encontra à disposição na Promotoria de Justiça do Meio 
Ambiente, Patrimônio Cultural, Habitação e Urbanismo de 
Belém, sito na Rua Ângelo Custódio, nº 36, bairro da Cidade 
Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Procedimento Administrativo Preliminar nº 043/2012 - MP 
- 3º PJ/MA/PC/HU
Instaurante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 129, inciso III, da 
Constituição Federal de 1988 e art. 8º, §1º e §2º da Lei Federal 
nº 7.347, de 24 de julho de 1985.
Investigado: Secretaria Municipal de Saneamento e 
Departamento de Vigilância Sanitária (SESMA).
Objeto de Investigação: Ausência de serviços de drenagem, 
pavimentação e asfalto na Travessa Curuzú – bairro Umarizal -, 
e de adequação sanitária de feira ao ar livre em funcionamento 
na Travessa Dom Pedro I.
Belém, 29 de agosto de 2012.
RAIMUNDO DE JESUS COELHO DE MORAES
3º Promotor de Justiça do Meio Ambiente, Patrimônio Cultural, 
Habitação e Urbanismo de Belém

RESUMO DA PORTARIA 
Nº 039/2012 - MP - 3º PJ/MA/PC/HU

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 446370
O 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE, 
PATRIMÔNIO CULTURAL, HABITAÇÃO E URBANISMO DE BELÉM, 
Dr. RAIMUNDO DE JESUS COELHO DE MORAES torna pública 
a instauração de Procedimento Administrativo Preliminar que 
se encontra à disposição na Promotoria de Justiça do Meio 
Ambiente, Patrimônio Cultural, Habitação e Urbanismo de 
Belém, sito na Rua Ângelo Custódio, nº 36, bairro da Cidade 
Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Procedimento Administrativo Preliminar nº 038/2012 - MP 
- 3º PJ/MA/PC/HU
Instaurante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 129, inciso III, da 
Constituição Federal de 1988 e art. 8º, §1º e §2º da Lei Federal 
nº 7.347, de 24 de julho de 1985.
Investigado: Secretaria Municipal de Saneamento
Objeto de Investigação: Construção de ponte que interligue 
a Travessa Timbó à Passagem das Flores para melhoria do 
sistema viário no bairro do Telégrafo.
Belém, 27 de agosto de 2012.
RAIMUNDO DE JESUS COELHO DE MORAES
3º Promotor de Justiça do Meio Ambiente, Patrimônio Cultural, 
Habitação e Urbanismo de Belém

RESUMO DA PORTARIA 
Nº 045/2012 - MP - 3º PJ/MA/PC/HU

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 446372
O 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE, 
PATRIMÔNIO CULTURAL, HABITAÇÃO E URBANISMO DE BELÉM, 
Dr. RAIMUNDO DE JESUS COELHO DE MORAES torna pública 
a instauração de Procedimento Administrativo Preliminar que 
se encontra à disposição na Promotoria de Justiça do Meio 
Ambiente, Patrimônio Cultural, Habitação e Urbanismo de 
Belém, sito na Rua Ângelo Custódio, nº 36, bairro da Cidade 
Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Procedimento Administrativo Preliminar nº 044/2012 - MP 
- 3º PJ/MA/PC/HU
Instaurante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 129, inciso III, da 
Constituição Federal de 1988 e art. 8º, §1º e §2º da Lei Federal 
nº 7.347, de 24 de julho de 1985.
Investigado: Secretaria Municipal de Saneamento.
Objeto de Investigação: Ampliação dos serviços de 
drenagem, pavimentação e asfalto; desobstrução e limpeza dos 
esgotos e bueiros no sistema existente no Conjunto Catalina.
Belém, 29 de agosto de 2012.
RAIMUNDO DE JESUS COELHO DE MORAES
3º Promotor de Justiça do Meio Ambiente, Patrimônio Cultural, 
Habitação e Urbanismo de Belém

RESUMO DA PORTARIA 
Nº 046/2012 - MP - 3º PJ/MA/PC/HU

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 446375
O 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE, 
PATRIMÔNIO CULTURAL, HABITAÇÃO E URBANISMO DE BELÉM, 
Dr. RAIMUNDO DE JESUS COELHO DE MORAES torna pública 
a instauração de Procedimento Administrativo Preliminar que 
se encontra à disposição na Promotoria de Justiça do Meio 
Ambiente, Patrimônio Cultural, Habitação e Urbanismo de 
Belém, sito na Rua Ângelo Custódio, nº 36, bairro da Cidade 
Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Procedimento Administrativo Preliminar nº 045/2012 - MP 
- 3º PJ/MA/PC/HU
Instaurante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 129, inciso III, da 
Constituição Federal de 1988 e art. 8º, §1º e §2º da Lei Federal 
nº 7.347, de 24 de julho de 1985.
Investigado: Secretaria Municipal de Saneamento.
Objeto de Investigação: Ausência de manutenção na 
infraestrutura urbanística (pontes e vias) no bairro Benguí.
Belém, 30 de agosto de 2012.
RAIMUNDO DE JESUS COELHO DE MORAES
3º Promotor de Justiça do Meio Ambiente, Patrimônio Cultural, 
Habitação e Urbanismo de Belém

RESUMO DA PORTARIA 
Nº 041/2012 - MP - 3º PJ/MA/PC/HU

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 446377
O 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE, 
PATRIMÔNIO CULTURAL, HABITAÇÃO E URBANISMO DE BELÉM, 
Dr. RAIMUNDO DE JESUS COELHO DE MORAES torna pública 
a instauração de Procedimento Administrativo Preliminar que 
se encontra à disposição na Promotoria de Justiça do Meio 
Ambiente, Patrimônio Cultural, Habitação e Urbanismo de 
Belém, sito na Rua Ângelo Custódio, nº 36, bairro da Cidade 
Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Procedimento Administrativo Preliminar nº 040/2012 - MP 
- 3º PJ/MA/PC/HU
Instaurante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 129, inciso III, da 
Constituição Federal de 1988 e art. 8º, §1º e §2º da Lei Federal 
nº 7.347, de 24 de julho de 1985.
Investigado: Secretaria Municipal de Saneamento.
Objeto de Investigação: Não conclusão das obras de 
saneamento básico e pavimentação na rua Lauro Malcher, 
bairro Terra Firme.
Belém, 28 de agosto de 2012.
RAIMUNDO DE JESUS COELHO DE MORAES
3º Promotor de Justiça do Meio Ambiente, Patrimônio Cultural, 
Habitação e Urbanismo de Belém

RESUMO DA PORTARIA
 Nº 036/2012 - MP - 3º PJ/MA/PC/HU

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 446380
O 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE, 
PATRIMÔNIO CULTURAL, HABITAÇÃO E URBANISMO DE BELÉM, 
Dr. RAIMUNDO DE JESUS COELHO DE MORAES torna pública 
a instauração de Procedimento Administrativo Preliminar que 
se encontra à disposição na Promotoria de Justiça do Meio 
Ambiente, Patrimônio Cultural, Habitação e Urbanismo de 
Belém, sito na Rua Ângelo Custódio, nº 36, bairro da Cidade 
Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Procedimento Administrativo Preliminar nº 035/2012 - MP 
- 3º PJ/MA/PC/HU
Instaurante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 129, inciso III, da 
Constituição Federal de 1988 e art. 8º, §1º e §2º da Lei Federal 
nº 7.347, de 24 de julho de 1985.
Investigado: Prefeitura Municipal de Belém (SESAN).
Objeto de Investigação: Interrupção dos serviços de 
drenagem, pavimentação, asfaltamento e elevação do nível da 
rua na passagem Jader Barbalho II, bairro Souza.
Belém, 24 de agosto de 2012.
RAIMUNDO DE JESUS COELHO DE MORAES
3º Promotor de Justiça do Meio Ambiente, Patrimônio Cultural, 
Habitação e Urbanismo de Belém

RESOLUÇÃO DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 446288

RESOLUÇÃO Nº 027/2012–CPJ, DE 3 DE OUTUBRO DE 2012
Dispõe sobre a estrutura das Promotorias de Justiça de Terceira 
Entrância e as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça 
que as integram e dá outras providências. 
O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições 
previstas no art. 23, § 3º, da Lei nº 8.625 (Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e 
no art. 21, incisos XXIII e XXV, da Lei Complementar Estadual 
nº 057 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará), 
de 6 de julho de 2006, e
CONSIDERANDO que o art. 127, § 1º da Constituição Federal 
consagrou o princípio institucional da unidade, segundo o qual, 
em todas as manifestações e respectiva atuação, os membros 
do Ministério Público representam a Instituição como um todo, 
como se essa fosse sua vontade única, e o da indivisibilidade, 
de sorte que um membro do Ministério Público, em caso de 
férias, licença ou impedimento, pode ser substituído por outro 
em suas funções, sem prejuízo ao trabalho institucional, pois 
é o Ministério Público quem está à frente do processo, e não a 
pessoa física do Promotor de Justiça; 
CONSIDERANDO o art. 7º da Recomendação nº 16, de 28 
de abril de 2010, do Conselho Nacional do Ministério Público, 
o qual dispõe “que as unidades do Ministério Público, no 
âmbito de sua autonomia, priorizem o planejamento das 
questões institucionais, destacando as que, realmente, 
tenham repercussão social, devendo, para alcançar a 
efetividade de suas ações, redefi nir as atribuições através 
de ato administrativo, ouvidos os Órgãos Competentes, e, 
também, que repensem as funções exercidas pelos membros 
da Instituição, permitindo, com isto, que estes, eventualmente, 
deixem de atuar em procedimentos sem relevância social, para, 
em razão da qualifi cação que possuem, direcionar, na plenitude 
de suas atribuições, a sua atuação na defesa dos interesses da 
sociedade”;


